
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

cAmara municipal de cachoeiro de itapemirim

EXERCÍCIO DE 198..:..?6

ASSUNTO
Projeto^ de Lei n® 25/%

INICIATIVA;
Vereador' Ladario i^onseca

HISTÓRICO: pg^gc-ario a pertencer aos respectivos pro.
prietários, calseças dos aniiaais abatidos no Matadcni

ro tàinicipal

^ AUTU AÇÃO
I

Aos seis (06) dias do mês de a-I>ril
e ainqnenta e seis

Pmil novecentos e oitenta e , autúo o

supraTcitado e mais documentos > que se seguem

roletc de Lei

%
Período da presidência; 19...jr a 19.

Presidente; Joaquim ântonió Caiado
Vice-Presídente:^<^^stantÍno ITegrelli

1* Secretário; _

2° Secretário;
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P HOJE TO DE LEI -HO

j?
íP

^rt« 1^ - Passarão a pertencer aos respectivos proprietários» as
caíteças dos aniniais aLatidos no Matadouro Municipal.

Árt. 25 - Hevogam-se as disposições em.contrário.

JUSTIPIGATIVA

•

A renda de QS 3,00 (três cruzeiros) por cabeça de gado

inacum vendida pela Prefeitura, não constitua volume no orçamento

financeiro, pois, levándo-se em conta o abate de em m^dia 10 (dez)

rezes por dia, o município terá no fim de um ano inteiro, apenas

onzç mil cruzeiros (üS 11 000,00) mais ou menos.

Transpassando-se esse benefício para os proprietários

dos bois, á possível que êle venha tambám em,favor dp povo,

que os marchantes exploram comercialmente ês.se ramo.

Acresce ainda, que contra o disposto no art. 127 do

Código Tributário, sbmente os proprietários de gado vacum estão

obrigados a entrega das cabeças ao Matadouro.

Esperamos pois, dos nobres colegas, a. aprovaçeio do pre

sente projeto.

Sala das Sessões, 5 de abril de 1956

Ludário Ponseca
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Cs^riifico em cumprimento ao art. 63 do Regi
mento Interno, q.ue nesta data foram distri-

"buídas cópias do. presente projeto aos senho
res vereadores.

Cach' ltapemirim-,-.^^-de d&

SECRETÁRIO DA CÂMARA

Aguarde-se ó prazo pura recebimento de emendas,

de conformidade com o art. 74 do liegimento Interno*

Dat up

Pj^es/í^e.nte dajOjimhra ~

asM •

êjuu.

4^

/ €^/C4



/' ■ i
9

iwanipe

DATA

O.
U£STH'>;. Cé^lCÕ: /


